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    LEI MUNICIPAL nº 340, de 24 de março de 2009. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber 

valores em doação e dá outras providências”. 

 

    MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR, Prefeito Municipal de 

Trabiju, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º-   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber o valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), em doação, da Usina Zanin – Açúcar e Álcool Ltda. 

 

Parágrafo Único:  O valor de que trata o “caput” deste artigo será destinado a 

redução das despesas de manutenção do sistema viário municipal. 

 

Art. 2º-   Os encargos e despesas assumidos pelo Município, em razão da 

execução desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

consignadas na lei orçamentária vigente. 

 

Art. 3º-  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Trabiju, 24 de março de 2009. 

 

 

 

 

 

MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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